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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 110, DE 07 DE JULHO DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 20/2022 
e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 20/2022 destinado a aquisição de “Hotifrutigrangeiros”, o qual terá sua abertura no dia 19 de julho às 8 horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Maria Fernanda Cortezzi Cardoso e Mariana 
Grassetti Gava, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 07 de julho de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 18, DE 06 DE JULHO DE 2022. 
Concede abono de falta à  servidora municipal. 
NARCISO RAMOS PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento Interno da Edilidade... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do art. 7º, da 
Resolução nº 1, de 11 de março de 1997, e da Lei Complementar nº 162, de 14 de outubro de 2015, à Servidora 
Municipal SILVANA APARECIDA FRIGÉRIO AMADO, R.G. 28.234.165-1, ocupante do cargo de Servente, lotada na 
Câmara Municipal, abono de 1 (uma) falta ao serviço, no dia 08 de julho de 2022, sem prejuizo do salário, vencimento 
ou qualquer outra vantagem. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 06 de julho de 2022.NARCISO RAMOS PEREIRA - Presidente da Câmara 
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